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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

EMENDA IMPOSITIVA  
 

AO PROJETO DE LEI Nº 053/2024, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2024, QUE ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA – TO, ESTABELECENDO O 
PROGRAMA DE TRABALHO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                           
PROC: 2632, PL 053/2024 – AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL. 

  
Art. 1º Fica integrante inescusável na Funcional Programática 08 244 2031 2455 - 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  DOAÇÕES E CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO - ELEMENTO DE 

DESPESA: 339032 - FONTE: 15000000010000 - FICHA: 20250767, o valor de R$ 133.927,00 

(cento e trinta e três mil, novecentos e vinte e sete reais) para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR TIPO FURGÃO, com destinação direta ao INSTITUTO SOCIAL DOURA CARDOSO 

- ISDC, entidade sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ n° 53.492.575/0001-90, localizado na 

Rua Perimetral, nº 139, Conjunto Urbanístico, com declaração de utilidade pública 

reconhecida pela Lei Municipal n° 3477/2024, no anexo no anexo do Projeto de Lei nº 

053/2024, que Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Araguaína – TO, 

estabelecendo o Programa de Trabalho para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 

providências. 

 
Art. 2º Esta emenda impositiva será incorporada ao projeto a partir de sua 

aprovação e entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 

- MARIA JOSÉ CARDOSO SANTOS -  
VEREADORA 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

A presente Emenda Impositiva é destinada ao INSTITUTO SOCIAL DOURA CARDOSO - 

ISDC, que foi fundada no ano de 2023, na cidade de Araguaína-TO e presta serviços de 

assistência, prestando serviços de apoio à educação, promovendo a geração de renda, 

estimulando as pessoas a iniciarem seu próprio negócio, implantando cursos 

profissionalizantes, além de atuar na cultura e na prestação de serviços de assistência médica 

à comunidade. 

A presente Emenda Impositiva busca a aquisição de um veículo automotor, tipo furgão, 

para auxiliar no transporte das pessoas assistidas; 

Dessa forma, rogo aos nobres colegas desta casa o acolhimento da presente emenda. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 

- MARIA JOSÉ CARDOSO SANTOS -  
VEREADORA 
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